
RUBGOVERNO MUNICIPAL

P.M.S.A.L
FLS NO

SECRETARIA

a SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de rÍrãos dadas corn o povo!

Gestão 2O27/2O24
ti-

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OO I /2023

DA: SECRETARIA MI.JNICIPAL DE DESPORTO E LAZER
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de Dispensa de Licitação
para a contrataçâo de empresa do ramo espoÉivo para realização do 2" NIVERSAL, que será
realizado no Município de Santo Antônio do LesteilVlT, nos dia 28 e 29 de janeiro de 2023,
solicitamos a Vossa Senhoria, através do Departamento de Contabilidade, informação atÍavés de

Certidão se existe rubrica orçamentiíria e por qual (is) dotação (ões) orçamenuíria(s) que ocorrerá(ao)
a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à referida solicitagão.

Santo Antônio do Leste - MT, 06 de janeiro de 2023.

ELCI UES DOS SANTOS
Secretario Municipal de DespoÍo e Lazer

PoÍwia n' . 007 D02l de Ol/0lD02l



P.M.S.A.L
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ESTADO DE MATO GROSSO
RUB

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTON]O DO LESTE
CNPJ: 04.2't 7.362/0001-90

PORTARIA N" OO7I202I.
DE: 01 DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLYE;

Artigo l" - NOMEIA o Sro. ELCIO RODRIGUES
DOS SA]\ITOS, pararesponder pelo cargo ile SEÇRETÁRIO DE DESPORTO E LAZER
desta Prefeitura, conforme Lei Munieipal n:.S08/Zp0 de 13 de outubro 2020.

Artigo 2o - Determinar a $ecteÍaria Municipal de

Administração e PlanejamentÉqlF torne as providências aecesúriaspara a execução desta
portaria. -.''t

publicação.
Artigo y - Esta fortli-a,,q9.í.?n vigor na data de sua

Á#8" 4o - Revogam -se as disposições em contrário.

REGISTRA.§E
PI.IBLrcA*§-E

qIJlgRA-sE.

GABINETE DO PREFEMO
EM: 0l DE JANEIRO DE,202l

JOSE ARIMÂT ALVES
PREFE CIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada Por afixação em

local de costume, conforme na legislação em üigor.

I



a dtJ-€bo d. 2041 . JqÍC OtdC.Effir*E (b Írâítidpigt íb Eürb.* lxo c.!rc.Âr@ n $N.3.§lE

Ardf ? - Oobímin . a SeêEria Municjpd d€ AdÍÍnistEÉo e ptú+
Íís*o que lofia âs p.llvid&l.ja n€aÉ!árb psre s ôxaqlçào d€dâ poa-

taria

Ardgo t - Éú PoÍEb ôíta cm vigoÍ ns d&r ds rü. psdirçao.

lrdgo il' . Rovogãm - rê âB rrisgosbõar om condri)'
REGIETRÁ.SE

PUEUC.SE

C1'IPRAÁE.

GAETGTE DO Ff,EfEIO

EI: 0'l DE JA}{ERO DE 20ã

JOSE AF'IATEIA VERA AIVEE FAEFEITO IT,àIOPA!
Rcgi!Írãro nâ 6êarÉE.ia dê Âómini6üg{áo e PLô6rsmêfito e Puuicadá
poa aíEÉo sn local dc cÉtrÍÍta, aoÍílofina nâ lêldaéo êrn vEoÍ.

PREfETURA/TÉqJR3O3 HUI,Ü{OS
PORÍAEA I.. m7Í2ú2r-

t Cr 01 9E JAtlÉlRO DE 2021 ,

JO§€ 
^EIATEA 

l,ElRA AVEE, ffio Munidpd dô S6nb Áibob
do Lo!t6. Estado dâ irgb GrDsro, no uso (b sues rÊibiliçô€§ lqsb.
RÉ3OLVE

Arügo í.. i{Ot EÂ o S/. ELCIO ROITEGIJE3 mS AAmO§, pârê r!+.
poíú.Í pdo ca,go dê sEcnEtÁRo DE rrEsPoRTo E LAZER d.§tã PE-
f6it/.r4, EfibÍm6 Ld Muílcip€i íf 808,/2020 ds 13 de drtJbro 2(]2O.

Artieo ?. krninar a Serútaãa Mundpôl dê À{ííÍünisíreçào â P{an€ta-

I,llnb qJe bín€ as p.oyiLrrjas rÉc€§aáriú parâ E exe4áô d€áaá por-

ttnâ.

Aadío 3r. E.6l.l Pdlârb ütÉ em ügor m aleta d6 6\râ pirblicáÉo.

Aniro aÔ. R6voge.n - 5ê as dispciçôüâ aín coa{ráíb,

REqSIRit-SE

PUBUCÀSE

CI,IIPR €E.

GAdiEIÊ OO PREFÉTO

EI: ol oE JAIERO DE ã21

JOBE  FI^TEIÂ VENA ALVES PREFEIÍO IU}'CIPAL

R.giEâdâ na rscraaede d€ Ádínjí!6üacão ê Pl5íqarh€rno 6 àóücad8
por afirâç5 dn loral de dJÍn8, cdíoírÉ na l€gtdaÉo ôÍn viJor.

PREFETIJRAiRECURAG HT.flAflOS
FOEÍATA N1 OMAO2!

oe 0,í DE JAlEnO OE 202r .

NO|iEIA â sorviJoí'á PAUL LAYSLAT{Y OLTVEIRA OEIXOI{ lat lífr
c.r o c.rgo d. COOaIDELADORA OE RÊCUREO6 HUIAI{OS t da qr'
lr- Fuldanchô
.bSE AEIATE^ \rElR AATES, Pr.Íêno Munidpd dê s.rb Andio
(b L.at , Estado ds lrío GrGq no ulo do slr* dhrits€§ l€gâÀ

REIOLVE

^rt 
l'- tloMEÂR 6 3.Ívidq! PArLÂ LÀY§lllní oLIVER^ OEtIOll.

p.Íã ro3r.!óâÍ p€lo. !o do COORDENÂDORA DE RECURSOS HUM.+

NoS d.3h PmôituÍa Mudipâl,

Arü 2. - DebÍÍÍ'mÍ â Socr!üÊôr À16idpC dê Admhirfs{áo c Barl€,a
maírto qLÉ brr!6 86 FDvid&Éâ! n€c6úÍiú parE 6 oxEJco dd, poí-

tarê

Aá fp - E fâ fu.ria ôrlEa âm vÍgoÍ ne detâ da ôuâ pLüírcaçáo.

dbiornunÉipd.oÍE í./a, n . wr,v,ann,oí9,tx 314 À!8ine DbiúÉrÍre

^é 
/a' . Râr,oesm - !o ar dilpclÉas 6ín coatü&b,

REGT'TRA§E

P.M.S.A.L ,-..

FLS N'
RUB

PUBUCA€E

crf,PR .9E

GAAFIETE OO pngrano

EI: Ol DE JâIERO DE 2q2Í .

JOS€ AIBIATEA VIÉRA ALVES PREFEÍTO MUf,rcIPAI

Rê0i6fÉdâ na SàclÊtadâ dc Ádrninístaçâo a traÍE aínêíü g Pub5cade
pôr efr(rcão êm lord (b co6tumo, cd{oím. nE lsgidrfêo oíÍr vitpí.

PREFEIUMiRECUR§OS IIUIAHOA
PORÍÀ^E tf. 00dil02t,

lrE: oí D€ J^iARO DE m?t.

N@aElA o ssívidor VAraDCn FR^l{clSCO CAREJO p-. .r..... o
cago ô COORoÊ|IÁDOR DC AGUA E ESGOÍO . d.. oqaÍú píoyt-
daôd.a

J{rtC AãIAIÉ^ VIERA AL\,Es, Píef€do Munlcçd ú. SaíIb Artoírio
do L.sb, ElEdo da lúslo Gro96o, Íro ulo (b srra atnhrçõaa lagú.
REEOLVE:

AÊ í' . NOMEÁf,t o !êrvidor V/TXOER FRÂr{CltGO CARRIjO, p.r. r.3-
pondd pdo csrgo d€ cooRoEltalroR rrÉ aoua E Es(xrÍo ó6ta Pre,
íútulã Munftj@,

Att ? - D€lêrÍrü'lâr r Sdgeri€ Huni(i,al de Ádminbtràçáo 6 Piá.qà
mônlo qrE loÍÍÉ E6 prorirêôdas nraE§6ánâs para 6 6r&.8áo dâíâ po.-

tari8.

Art í - Este hrrtâ ênFà em vigor lla dde de 6uâ Fruica{&.
Art a' . Rcy{ám - a! ar dbpo34ó.a ân êÉrtrtrlo.

REGETRA€E

PUruA §E

cL PR .8É
GIAUEÍE DO PREFEITO

E*0rDÉJ tEtRO OE 20iI1.

JOSE ATIÍAÍEIÂ VIEIRA ALVES PREFEIYO UI'(lPAl.

Rretahada íÉ S*ltttariâ d€ Ádíiirüst-açàô â PlâaÉiaíEnb a PubüiÉ
p(}Í of.rã9áo ún hÊd dê c.d!me. coflÍqÍnc m lcgll.çào rm Yipr.

Pf, EFEIÍURA/RECI'f, SO8 HUIANO§
EIrÍAL OECOTVOC çlO ll' oolr2!2í

A PrdêilJrâ [,tur!+d do Sânb An'toflb do l,êslê - MT, poÍ irü. nédb
d. E€u .sprÊseÍÍe. . Loal. S.. JOSE ARIMATEIA MEIRA ALVES - PÍê-

í.ilo Municlpd, COI\rOCA o (â) cáIúdío (a) ída.lon!& (a) m e,rro I

&de Edfd. ePro\re.tô (8) no Pr@rô sd€ti'Jo SimCifcarro fl' 003Í201S.

7Er[EEdo 6m O2,/O8r20'tg, toftb o rsuitâdo aldo hômologÉato dn 17 8/
2019, pfis compEr@r íá G@RDEI{ADüIA OE REClriEOa HUI}
xot d.ô PÍtíaràÍ." íE prazo dr .ia Oa ((p!üo) .íi.. rE lEóri6 dc

rrpaionb (OIh âa 13h), muníros d€ 6ó6 6 ÚoarÍn fiba c.nôíltaú ílo

me6fto itêírt do Edid ê rêLcirrado no Anaxo ll da& !díbl. Éfir toÍi+
llín po696 êln ÊâJ5 r€§Pac§r/c 6gos.

Sorá coíEidelado daBbtÊnl€ e, poítanto €üminado do proc€.so §datitro

3imÉÍcâú. o(ô) caí,Ndij€to(s) conv@oo(r) que úo co,nps9.q (dn) 8ló

a dat8 ostabd€oitl o muôilo óos doqJÍngítc ôxiÍl{rÉ, po(brldo q PÍ§
ílitura Munlcipd de Súb antmlo óo LêBto - MÍ convocâ, o(3) q!) próxi-

mo(!) ca.tdirâto(r) epr0rdo6, oH.cid. dgo.G.rí.nb s oírb.r| dc cb..
rifi(.Éo,
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SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de rnãos dadas com o povo!

Gestão 2O2712O24

GOVERNO MUNIC
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OO 1/2023

DA: SECRETARU DE FINANÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER

PREZADO SR. PREFEITO

Objetivando atender à solicitação desta Secretari4 onde nos solicita disponibilidade financeira
para a contratação de empresa do ramo esportivo para realização do 2'NIVERSAL, que será
realizado no Município de Santo Antônio do Leste/lVIT, nos dia 28 e 29 de janeiro de 2023,
conforme solicitação e termo de referência em anexo, informo que existe rubrica orçamentaria e

encamiúo a esta Secretaria para que efefue os trâmites íecessários.

Santo Antônio do Leste - MT, 06 de janeiro de 2023.

WEVERTON ANCELMO PEREIRÁ DE SOUSA
SECREIÁRIo MTNICÍPÂL DE ECoNoMIÂ E FÍNANÇAS

PORTARIA N', 3602022 DE2I/@D022
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Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!
Gestão 202112024

PORTARIA N".360i2022.
DE: 2l DE SETEMBRO DE 2022.

NOMEIÀ O SERVIDOR PÚBLICO
EFETIVO PARÂ RF-SPONDER PELC)
CARGO DE SECRETÁRIO
MUNrcIPAL DE ECONOMIA E
FINANÇÁS E DÂ OU'rRAS
PROVIDENCIAS.

JOSE ARIMATEIA VIEIR.A
ALVF,§, Prefeito Municipal dc Sanro
Ântonio do Leste, Estado de Mato Grosso.
no uso de suas aribuições legais.

RESOL\/E;

Artigo I" - NOMF-AR o servidor p(Élico ele tiro Sr'
WEVERTON ANCELMO PEREIRÂ DE. §OU§A, para rcsponder pclo Cargo <ic
SECRETÁRIO MLTNICIPAL DE ECONOMI^ E INAi{ÇAS de§a hefeinra Mrrnicipat-

Ârtigo 2" - Determinar a Seçretaria Municipal de
Adminisraçâo gue tome as providências accessárias para a cxecução desu ponaria.

Art[o3r E*a Portaria entra em vigor na dara de sua
publicaçao, rwogando as disposições em contrário.

R.EGISTRA§E
PUBLICA.§E

CUMPRA.SE,.

GABINETE DO PBEFEITO
EM:21 SETEMBRO D82022

JO§E ARIMÂTEIÁ
PR"EFEITO IVl

ALVES
L

Regisrada na Secrehría de Administraçâo amcnto e Publicada por afixação enr
loçal de costume. conforme na lcgislação emv !8Or

SAIITO AilT0ilM IIO LESTT

,&---'--
LUTSffiEOS REZENDE

SECRETI{RIo DE ADMINISTRÂçÃO E pLAnrErÀMENTO

--r- 

gwú.taaúfitbnlodoLab,mlgoyóí --EEE
Rrr. A . lf !ô, - J.ftIm Sú{. nú. . Fom: (ü6} 3t8!.t& - CEP ?.if.@{00 - Err*o Ardhb do lr.útÍ

.-ma* fafdürraa.riloübnlodol6t!.nÉgot .br
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21 ê WÍo do 2022 . JoÍnat Ofidal E êtrírco d@ Ul.rÍcjpbs ío ErÉãdo ds iitab GÍDsSo . Âi0 XvX I N" 4.Orz

l'1.. O acoltimerdo lamdiar dô criança ê do adolêsc€írtê poóerá coí{€nr
plsr I co.rc€sào ê su!6ldio fnancêiro destinado â EftÍlb acolfEdoÍa,
coníoÍÍÍÉ avali8Éo ÉcÍtba. Sern cáÉtor Íe'Il,r€trslóíio, coín §eu l§o cel].
fdo êm slrpú 08 g,aEto§ deco.redes da Imnuíençáo da crisnça ou adê
hlcêÍtE acolhi(,c.

§?, O CITDCA Ésêíverá psÍceÍdual do FrrÍdo Municip€l do6 DiÍeitos ds

criaÍEl e do Adol€ac€írlê paÍa o píogramâ dê acolhiÍn€nlo fônuliar, ne Ípa-

rÍE do aít. 280, §2ô, de Lei 6.0@,90.

ÁIL lO. O SaÍviço de acolhiíEíto na Elodalidade, FaÍnlüa Acolhedora p+
.a ÉêÍ inscíito no CMrcA, d6,Brá apÍe§êfltaí metodologia do progfanE
qle co. eflple:

| - bÍm6 dê câdasúaÍnêrúo de caÍúidatG a ser íarilia a@lh€doÍa; ll - cÍi-
Eic de sdeÉo dos cárúidgtos; lll - câpeitaÉo dos canddatos; IV -
aoolllpErfiEÍrEÍío.

AÉ ,í. O pÍoorama deve seguiÍ 6 p6râÍnetÍo3 de funcionamomo do seÊ

eiço de Írnllia EcoltEdoÍa dbposlos na R6olução ConjuÍa 01r!9 do

OlAgconaíÉa - OÍientaçôes Técricâsr S€rvi;o de Acoihimenlo para Cri-

ança8 e 
^dol66c€í1t6.

oAs DrsPosrçoEs FrNArs E TRÂNS|TÔRuS

Ad. í2 EslE resohrÉo €írtra êín viloÍ na dala dê srra puuicação-

Santo AÍüôÍúo de LateÍg€í - MT, 15 de S€ter$ro ds 2022.

Lromr 
^uguúo 

dr Sllúa lkrnda
PrEE rta do Coírô[p n|nblFl dÉ OkrltG óa Crtnç. . do Àdo-
lÉcGrta

CIDCA

PREFEÍTURA IUXEIPÁI. DE SAIITO AI{TOMO Do LESIE
PORTAEA it . :t81v2022

FIORÍ^R'A tf . 360ri1022

ÍrE: 2l Í,E 3EÍEIBRO DE 2022.

NOMÉIÁ, O SERVIDOR PÚBUCO EFEIIVO PARÂ RESPONOER PELO

CAFIGO DE SECREÍAR|o IIJI'ICIP^L OE ECO'{OSA E FIXÂNçA3 E

DÁ OIJTRÂS PROVIDÉNCIÀS,

JGtE ARIIAÍEIA VIÉRA

ÂLIES, PÍefuito Municipal dê Santo Antonio do LBte. Estado de iri,Eto

GÍBso, no uso de s{ras afihJiÉêá legEit

RESOLVE;

Aíhp íc - NOUETo,R o s€rvilü prSl'co eHtvo Sf WEYERÍO|| AI{CEL-

rc PEnEnA O€ SOIJSÀ para rcspoírdêÍ pelo CãÍgo ê SECRETÁruO

[lXlClPAL DE ECOflOIn E nIAXçAS de3ta PreÊitutã Ml.rücipal.

AÍülp ? - O€tsíÍina, a SecÍdada Municipal d€ Âdíinistía{áo que toíne

as pÍovirDiciar nêcE6!árias pará a €xeoJçáo desta poÍtaria.

À,llgpsP- Esta Pülaría entra ern vigr na data d€ 9ua publi.aÉo, revo-
garúo as di6p@lÉê9 eÍn coí'ltikio.

REOISÍRA§E

PUAl.ÍCA€É

CI,IPRA§E.

GAEIXETE DO PIEFEíÍO

El: 2í SETEXBRO OE 2021.

J0EE ARIIÂTEIA VIEIRA ALVES

PREFEITO IUTrcIPAL

diaabanunicipal oÍg/íÚarm . lwvw'aÍÍm.oí9-br 48S Àrsinado OigíalrFr{e

Registr da na S€cleE a dê ÁdrÍiÍr3lr.çáo e PlaíÉiaíEnto e R.üLaóô
por afixâçáo sm locsl de co6lrrrE, corúq.ÍÉ n8 lrgirâçâo €*n vigor.

LI'IS CARLOS REZETIIE

SECRETÁRP DE AI'HXISTRAçÃO E PI-AXEJATEXTO

PREFEIIURA IUI'ICIPAL DE SA,{TO A'T!OI{E IF LESTE
EOÍÍAL OE COraV(rcAçÃO r. OíA2Oã!

EOTTAL OE CONVOCAÇÁO

tl u5l20z2

A Pr€íBitLra Municipal de Sanb AÍnônio do LeEte ^ Mf, po. inEtnédio dr
seu repíesaÍíanE lêgal, Sí. JOSE ARIMÂTE|Á VIEIRA ALVES- ffi
MuÍúclpal. oo{{Yoca o (a) caôdidato (â) rehdoíado (a) no arB)ro I 68ts
Edital, ãprot/.âdo (a) no Processo Selelivo §mdfficádo rf 001/2021, reali-

zado em l9/0,t2021. EIdo o re.útado s*io homologado em 31/@2@1,
parâ comparecerem neía COORDEII^DOHÂ OE RECURIIOS HUXA-

tl(Xl desls Píebittra, ho prazo ê rtó 0t (qurlro) db úLb nG ho.ád6
de ê4edi.?íde (07r00h 11:0Oh e l3:0oh à! 17:00h), m(,rkh8 d€ bdo6 oG

doqílentos consbnl€s no ríesÍ! lt€íl,l (b Edüal e ÍElaqoaEdo m Anexo

ll delle êdital, püa tomaíem posr€ ãn Sêtrs rsspcdivos çârgo8-

Será coÍllkjer-àdo dêistenle e, ponamo, elininado rlo p.occsso r€bliyo
siÍplifcado, o (s) carÉidlto (9) coívo{aóo (6) que náo cqrpaÍÊ€aÍ (em)

alé I dala Élabde.jda e íurúJ6 d6 doqrnEotDs exiló6, pod€Íúo r
PreÍeltrra Munldpal de Sanio AÍúônio do L€Eb - MI coiyo€Í o (!) o (s)

próimo (s) c8rúidato (s) apípvôdo6, obcdecirE íEorcarlêntE 8 qúorn (b
dqs.*ficaÉo.

Marores infumaçõ€! podeÍáo seÍ oaÁidâs junto à CooídêÍEóoria d! RêqJÍ-

sos Humanog dÊ6la PleÊluÍa em hoÉrio & €lD€dienle.

Gabin* do PÍelhito MLúlidpal de Sânto Allônio do Le8le, EG 20 da8 do

ÍÍÉs de g€teínbío d€ 2022.

JOSE ANf,ATEIÁ VIEIRÁ ALYES PTÍT,!o IIT,EP,
afaExo r

PRCUüMNJNbEO
orllu60 a\rEt DÂ gl.v
ti.

AiEXO I
m EDIAL OE COI{YOCÂçÂO tl'01512022.

í. - Para toÍnaÍ p6se, o canddalo devÉ.Íá ap{esentaÍ do{urÍÉmaeo (oí_

ginal ou fotocóph aúEnli:âda) que coíÍlpÍove:

!) CoínpÍgr,rarne de Escolaíidade/ft-R€qulito§ ergiros para o ca.§o,

@Í€§entado efl vÉ oíiginal e tutocoph ou ófÉ aoteotlcada €ín caÍt&io;

b) CorÍprovarte de Resnl*lch;

c) Fotocôpiá leglvêl da C€Ítdáo dâ Ne§cirÍBdo oo Casar6tu.

d) Fdoópia da C€ítjdáo dê NasdrÍEnto dos flho§ Ín€ÍE Ea de 18 am§ ê
CâÍteira óe vacina dos fhos até 05 anos de idade (s€ tros'rer);

e) CPF dos flhos caso holjveí;

0 FolocóÍia do Tlhio de eleit!. e Certdão qlÊ comprove ntu br sof,itro
punirÉo pollüca - cEÍtidilo ongrrÉl eíritiirâ pela jLEtiça el€ibrEl:

g) Foroópiô do Ceíüficado d€ Rê€ívilta, paió d candódG (b !€ro
mi§crrino:

h) Fdo.ôpiâ do RG e CPF do.aúidato e do côÍriug€ (3o catâdo);

l) Foaocóíia da Caíteir! de Trdbalho e coínprovants de inrcÍiÉo íE PlSy

PÀSEP;

D Fobcópia logirêl da cNH se ÍoÍ o caso;

t) CoíÍprovant€ óe €eme de ssúdê ,lsicâ e lrEíltal (cxanE nÉdico) rÊ
cggsáaio ao des€rnpenho dâ§ funçôê6 irEíeíte§ ao cárgo prglêaÚUo;
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
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Orcámenio Programa - Exercicio de 2023

QUADRO AUXILIAR DE DETALHAMENTO DA DESPESA
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OO 1 /2023

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LÀZER
AO: D{MO, SR. JOSE ARLMATEIA VIEIRA ALVES _ PREFEITO MUNICIPAL

EXCELENTISSIMO S R. PREFEITO

Solicito autorização de Vossa Excelênci4 para que o Departamento Responsável promova o
procedimento administrativo de Dispersa de Licitação para a contratação de empresâ do ramo
espoÍivo para realização do 2" NIVER§AL, que será realizado no Município de Santo Antônio do
LesteMT, nos dia 28 e 29 de janeiro de 2023, conforme termo de referência em anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT, 06 de janeiro de 2023

ELCIO ODRIGUES DOS SA}{TOS
Secretiírio Municipal de Despcrto e tazer

Poíaria n'. 007/2021 de 0l/0U2021
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TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO:

1.1 - Contratação de empresa do ramo esportivo para realízação do 2'NIVERSAL. que será reali-
zado no Município de Santo Antônio do Leste/MT. nos dia 28 e 29 de janeiro de 2023.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A contratação desse serviços se faz necess:íria tendo em üsta a realização do 2' Tomeio de fute-
bol Society NIVERSAL que acontecerá nos dias 28 e 29 de janeiro de 2023 em comemoração do
AniversiiLrio do Municipio de Santo Antonio do Leste que completa 25 anos de emancipaçào.

2.2 justifica-se por ser de interesse público, ou sej4 o objeto deste projeto visa fomentar a prática
desportiva promovendo a inclusão sooial akavés do esporte no Município, sendo um tema relevante
aos interesses da Secretaria pois atende aos anseios da Comunidade Santoantoniense.

2.3. A contratação desses serviços será utilizado exclusivamente p ara rcalizzçáo do evento que ocor-
rerá nos 02 (dois) dias citados anteriormente confomre a necessidade da Secretaria Municipal de
Desporto e Lazer.

2.4. Possibilitará o desenvolver de atividades fisicas e lazer entre Jovens e Adultos visando o bem
estar e saúde dos munícipes de nossa cidade e região.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES

\..TOTAL

R$

E-mail: licitâcao@sâotoantoniodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - N" 367 - Jârdim Sântâ Inês - Fone: (66) 34t&10E0 - CEP 78628-000 - Sânto Antônio do l.,est€/MT

[I]T'ID QTDE v.fiNrrARIoITEY COD. TCE DEscRrçÃo Do PRoDUTo

I 00060795 + Organizaçáo Tolâi do Evento, Ficha de InscÍiçào,
Termo de Responsóilidâde, Regulanedo, Congresso
Técnico. Soneios. Chavean€ít6. Tab€lÀ Classifica-

çâo- Deslocamento ate a Cidade do Evento. Video de
diyulgaçào do eveoro, Dilrlgaçâo do Evento em redes
sociais.
+ Arbitragem (ArbirÍagem Íegional), Deslocamento até

a Cidade do Evento Arbilros e AnotadoÍes sufisien@s
a boa execução do evento.
* Transmissâo ao Vivo do Evenlo com Locutor- Deslo-
camento alé a Cidade do Evenlo (semo fomecrmento de
Inteme0.
*HoTEL E ALrME\lrÀçÀo pRA ToDA A EeutpE.

UNID R$
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3.1. A licitante deverá se atentar as especificações aqui rezadas, ofertando os serviços que supram
à exigências deste termo de referência, pois apenas serão aceitos os objetos que atenderem a todos
os requisitos técnicos, descritos na tabela e complementados e reforçados nos itens anteriores.

PORTAL DO TCE/MT PARA CONSULTA DOS CODIGOS DE ITENS DE MATERIATS E
SERVIÇOS (httDs://Dus.tce-m t.sov.brlitens-Dadrorizj dos/b usca?a:375377-8&Dâse=l &exercicio=2017&Íil-
tro sru Íro:&filtro classe=&Íiltro material

4. CRITERIO DE RECEBIMENTO E REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1. A aceitabilidade dos serviços estará condicionada à perfeita apresentação dos mesmo

4.2. Qualquer divergência nas condições de apresentação dos serviços no momento da realização que
veúa a trazer danos, ou prejuízos na utilização do mesmo, o servidor responsável pelo acompanha-
mento terá autonomia para tomar providências cabíveis, em partes ou em sua totalidade, caso neces-
sário.

4.3. Os serviços somente serão aceitos se cumprirem os critérios estabelecidos no termo de referência.

4.4. O representante da Administração anotaÍá em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia^ mês e ano. bem como o nome dos funcionáríos eventual-
mente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos obsena-
dos e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

5. VIGENCIA

5.1. O período de vigência do contrato será de 30 (trinta) dias, contados a paÍir da data de sua

assinatur4 tendo eficácia legal após a publicação do extrato do Contrato no Dirírio Oficial.

6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DO VALOR ESTIMADO

6.1. O critério de julgamento das propostas será o MENOR PREÇO GLOBAL.

7. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

7.1. Uma vez notificada de que a PREFEITURA efetivará a contratação, a licitante vencedora deverá
comparecer em 02 (dois) dias úteis seguintes à notificação, para retirar a autorização de fomecimento
e/ou ordem de serviço, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas

no Item 25 deste Edital. Recebida a arÍot'rzzçáo de fomecimento e/ou ordem de serviço, a empresa

vencedora do certame obriga-se a:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edjtal de Licitação e

seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior encamiúamento à Se-

cretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com a Segu-

ridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições municipais;

E-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br
Av. coiás - N" 3ó7 - Jardim Sânta Inês - Fone: (66) 3,ít&1080 - CEP 7Eó2E-000 - Sânto Antônio do Leste/MT
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d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se obrigam
a atender prontamente;

e) Assumir, ainda" a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legis-
lação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus
empregados no desempenho dos serviços de entrega ou em conexão com eles, ainda que ocorridos
em dependências da PREFEITURA; e;

fl Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da PREFEITURA:

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

h) Para aquelas empresÍs que utilizarem dos critérios de desempate previstos no item 4. deste edital,
tais condições deverão ser mantidas durante toda a vigência da contratação;

1 A(s) CONTRATADA(s) compÍomete(m)-se-á dar total garantia quanto à qualidade dos produtos
e sewiços fomecidos, bem como efetuar a substitüção imediata" e totalmente à suas expensas de
qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutiliável, portanto, fora das especifi-
cações técnicas e padrões de qualidade;

j) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou
dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação
contratual, não exclündo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento
da execução dos serviços pela CONTRATANTE;

k) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação desta
Iicitação;

l) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente
licitação;

m)Providenciar pam que seus empregados cumpÉm as norrnas intemas relativas à segurança do
CONTRATANTE;

n) Manter um supervisor responsiível pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de representante
ou preposto, para tratar com o FISCAL DE CONTRATO, dos assuntos relacionados com a execuçào
do ContÍato;

o) Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer irregularidade relacionada com a execução dos
serviços;

p) Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham a ocorrer ao
Município ou a terceiros, decorrentes da própria execução dos serviços;

q) Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços.

8. OBRIGAÇÕESDOCONTRATANTE

8.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informaçôes necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto
adjudicado dentro das especificações;

E-mail: licitacao@san toa ntoniodoleste. m t.gov. br
Áv' Goiás - N'367 - Jardim santa Inês - Fone: (ó6) 34s8-10t0 - CEP 786r&000 - sânto ADtônio do Lesre/MT
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b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acomparhar a execução e frscalização do objeto deste Instrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do
fomecimento. fixando prazo para sua coneçào:

e) Acompanhar o fomecimento, podendo intervir dwante a sua execução, para fins de ajuste ou sus-
pensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados fora das especi-
ficações deste Edital.

09. DOTAÇOES ORÇAMENTÁRIAS

09.1. As despesas oriundas da presente aquisigão correrão por conta de recursos próprios específicos
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste nas dotações orçamen-
&irias relacionadas abaixo:

Órgao 02
Und. Orçâmentáriâ II Secretaria municipal de desporto e lazer
Futrcionsl proqramáticr 27 .812.5013.20'12 ManutenÇão da sec. Mun. De desporto e lazer
Font€ d€ Recurso 3.3.90.39 Outros ServiÇos de Terceiros Pessoa Juridica

r(). DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento dos serviços será efetuado em duas etapas sendo 50% (cinquenta por cento) após
assinatura do contrato e os outros 50% (cinquenta por cento) após a conclusão do evento, acompa-
úado da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente, mediante controle emitido pelo
fomecedor;

1I. FISCALIZAÇÃO

11.1. A fiscalização rlas especificações dos materiais e da execução dos serviços será exercida por
servidor, devidamente designado p€la Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste ou por cada

Secretaria Municipal responsável, cabendo aos uswários a ratificação da qualidade dos sewiços pres-

tados.

Santo Antônio do Leste, 06 de janeiro de 2023.

ELCIO RODRIGUES DOS SANTOS
Secretário Municipal de Desporto e Lazer

Portaria n'. 00712021 de 01101/2021

E-mail: licitâcao@santoântoniodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - N'367 - Jardim SâDta Inês - Fone: (66) 3/t88-10E0 - CEP 78ó2t-000 - Sânto Antônio do Lesre/MT
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JUSTIFICATIVA PARA CONTRATACÃO DIRETA

1.0 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Arú. 75 da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso
de outros serviços e compras; Vide Decreto n" 10.922 de 2021

Decreto n' 11.317 de 29 de dezembro de 2022 que trata da atualização dos valores estabelecidos
da Lei 14.133 de2021.

Atualiza o valor do inciso II do caput do art. 75 para R$ 57.208,33 (cinquenta e sete mil duzentos e

oito reais e trinta e três centavos).

2.0 - DO OBJETO

2.1. contratação de empresa para Iocação de palco incluindo iluminaçâo, camarim e arquibancada
em metal para realização do 2" NIVERSAL, que será realizado no Município de Santo Antônio do
Leste/MT, nos dias 28 e 29 de janeiro de 2023.

3.0 - DA JUSTIFICATIVA

3.1. A contratação desse serviços se faz necessária tendo em vista a realização do 2'Tomeio de
futebol Society NIVERSAL que acontecerá nos dias 28 e 29 de janeiro de 2023 em comemoração
ao Aniversário do Municipio de Santo Antonio do Leste que completa 25 anos de emancipação.

3.2. A locação de palco e iluminação se faz necessário devido aos shows a serem realizados nesta
data, que consta no cronograma festivo do evento, propiciando melhor visualização e

entretenimento com os presentes.

3.3. A locação de arquibancada visa oferecer melhor comodidade aos Municipes na apreciação do
evento, tendo em vista que em eventos anteriores foram verificados aumento expressivo de público.
principalmente as crianças e pessoas de idade.

3.4 justifica-se por ser de interesse público, ou seja, o objeto deste projeto visa fomentar a prática
despoÍiva promovendo a inclusão social através do esporte no Município, sendo um tema relevante
aos interesses da Secretaria pois atende aos anseios da Comunidade Santoantoniense.

-

(Visência)
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SANTO ANTONIÜ DO LESTE

3.5. A contratação desses serviços será utilizado exclusivamente para realização do evento que
ocorerá nos 02 (dois) dias citados anteriormente conforme a necessidade da Secretaria Municipal
de Desporto e Lazer.

Santo Antônio do Leste - MT, 06 de jareiro de 2023

ELCI RODRIGUES DOS SANTOS
Secretário Municipal de Desporto e Lazer

PoÍúa n" 007/2021 d.0l /01/2021


